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I – INTRODUÇÃO 
Deu entrada neste setor de Controle Interno no dia 14/10/2025, para análise técnica do pleito e a aderência aos 
requisitos legais, o Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 90016/2025 realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA-SEMEB, tendo como participantes as secretarias: SEMSA, SEMAG e SEMTDES, com as 
especificações acima mencionadas. O processo foi instruído com base na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.  
 
II -DA ANÁLISE DO PROCESSO 
O processo está no setor competente em pastas protocolado, enumerado e rubricado, contendo os seguintes 
documentos: 
 
FASE INTERNA: 

 Capa do processo (fl. 01 a 02); 
 Documento de Formalização de Demanda com seus quantitativos e especificações (fls.03 A 08); 

PARECER DE CONTROLE INTERNO 

UNIDADE GERENCIADORA: SEMEB  
UNIDADES GESTORAS 
PARTICIPANTES: 

SEMSA/FMS, SEMTDES E SEMAG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 067/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 90016/2025 -  PREGÃO ELETRÔNICO 
ORDENADOR DE DESPESAS: DIMAIMA NAYARA SOUSA MOURA 

EDJANE MEDEIROS 
SIMONE BRAGA MONTEIRO 
HERIKA BECHARA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: DANIELA PAZ SILVA 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO,
VISUAL E DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS, ANEXOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, SEMSA, SEMTDES E SEMAG. 
 
 
EMPRESA VENCEDORA N°001/2025 
 
 

 CARLIANE GOMES SALES  
 CNPJ:41.987.577/0001-16 

VALOR GLOBAL R$ 42.893,40 

 
 
EMPRESA VENCEDORA N°002/2025 
 
 

 E DA SILVA REIS 
 CNPJ: 21.465.353/0001-37 

VALOR GLOBAL: R$ 497.487,50 

EMPRESA VENCEDORA N°003/2025 
 

 J.R.DO NASCIMENTO SERVIÇOS 
EIRELI 
 CNPJ: 04.803.682/0001-21 

VALOR GLOBAL: R$ 1.327,50 

EMPRESA VENCEDORA N°004/2025 
 

 MALHARIA, MERTALURGICA 
GRAFICA IMPERIO 
 CNPJ: 49.470.387/0001-39 

VALOR GLOBAL: R$ 123.200,00 

EMPRESA VENCEDORA N°005/2025 
 

 PRINT MIDIA COMUNICAÇÃO 
VISUAL EIRELI 
 CNPJ: 18.457.557/0001-11 

VALOR GLOBAL: R$ 515.956,50 

VICÊNCIA DAS ATAS:  06/10/2025 A 06/10/2026 

ASSUNTO: PARECER DO PROCESSO LICITATÓRIO E DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO.  
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 Despacho da ordenadora de despesas para providencias referente ao processo (fl. 09); 
 Termo de autuação processo administrativo n° 067/2025 - SEMEB, assinado pelo servidor Erika 

Schmitt Rocha (fl. 10); 
 Estudos técnicos preliminares, assinado pelos responsáveis e pesquisa de preços base (fls.11 a 23); 
  Pesquisas de preço (fls.24 a 40); 
 Mapa de apuração de preços e preço médio, com quantitativos, descrições e valores (fls.41 a 45); 
 Certidão do servidor que realizou a pesquisa de preço (fls. 46 a 47); 
 Declaração de disponibilidade orçamentária assinado pelo servidor Antônio Lima (fls. 48); 
 Minuta do Termo de referência (fls.49 a 62); 
 Justificativa / Autorização assinada pelo ordenador de despesa – SEMEB (flls.63 a 68); 
 Memorando circular nº 002/2025/SEMEB para a as Secretarias municipais, solicitando interesse ou 

não em participação do processo licitatório (fla.69 a 70); 
 Ofício n°064/2025 SEMINFRA  manifestando o não interesse em participação do processo licitatório 

(fl.71 a 72); 
 Memorando nº 076/2025/SEMSA manifestando o interesse em participação do processo licitatório, 

com seu s quantitativos e especificações, justificativa,  Declaração de disponibilidade orçamentária, autorização 
(fls.74 a 78); 

 Memorando nº 091/2025/SEMTDES manifestando o interesse em participação do processo licitatório, 
com seu s quantitativos e especificações, justificativa,  Declaração de disponibilidade orçamentária, autorização 
(fls.79 a 88); 

 Ofício n°101/2025/SEMAG, manifestando o interesse em participação do processo licitatório, com seu 
s quantitativos e especificações, justificativa,  termo de reserva orçamentária, autorização  assinado pelo 
ordenador de despesas (fls.89 a 96); 

 Memorando n°077/2025 – SEMAC FMMA manifestando o não interesse em participação do processo 
licitatório (fls.97 a 98); 

 Espelho de e-mail da SEMAP  manifestando o não interesse em participação do processo licitatório 
(fls.99); 

 Mapa de apuração (fls.100 a 105); 
 Termo de referencia assinada pelo ordenadores de despesas (fls.106 a 131); 
 Justificativa / Autorização assinada pelos ordenadores de despesas (fls. 132 a 144); 
 Memorando nº 170/2025SEMEB, para divisão de licitações, solicitando abertura de processo (fl.145); 
 Termo de autuação  n°114/225- licitação (fl.146); 
 Decreto nº 061/2025 de designação de Agente de Contratação e equipe de apoio (fls.147); 
 Minuta do Edital e anexos (fls.148 a 239); 
 Despacho da divisão de licitações e contratos para a assessoria jurídica da SEMEB (fl. 240); 
 Parecer Jurídico Nº 67/2025, favorável a realização e prosseguimento do certame na modalidade 

pretendida pela unidade gestora assinado pela Assessora Jurídica Rayane Luzia Feijão Picanço OAB/PA 27.757 
(com recomendações) (fls.241 a249); 

 Documento de formalização de demanda (fls.280 a 255); 
 Edital e anexos (fls.256 a 343); 
 Publicação do aviso de licitação do Pregão Eletrônico n° 90016/2025 SEMEB no  PNCP (fls.344 a 

345); 
 Parecer Jurídico Nº 01/202ª/AJURLIC, assinado pela Assessora Jurídica Déborah Jordanna de 

Almeida Costa OAB/PA 21.192 (fls.346 a 347); 
 Publicação do PE 90016/2025 no Diário Oficial dos Municípios/FAMEP em 04/08/2025 CI:4808DF3D 

e no portal da transparência (fls.351 a 353); 
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 Pedido de esclarecimento PE 90016/2025 do setor de licitação e contratos para a secretaria – SEMEB 
(fls.354 a 355); 

 Resposta da secretaria – SEMEB referente ao pedido de esclarecimento (fl.356); 
 Espelho de e-mail da secretaria – SEMEB  para o setor de licitação e contratos (fl.357); 
 Resposta ao pedido de impugnação – Itens 12 e 13 do edital – Crachá com cordão assinado pelo 

Secretária de educação (fls.358 a 360); 
 Resposta ao pedido de impugnação – Item  13 do edital –  assinado pelo Secretária de educação 

(fls.361 a 362); 
 Resposta ao pedido de impugnação – Itens  6,7,8 e 10 do edital –  assinado pelo Secretária de 

educação (fls.363); 
 Espelho de e-mail do setor de licitação para a empresa RZNCOMERCIO em resposta ao pedido de 

impugnação (fl.364); 
 Espelho de e-mail o setor de licitação para secretaria – SEMEB (fl.365); 
 Pedido de impugnação ao edital emitido pela empresa ABSOLUTE COMUNICAÇÃO E PROJETOS 

ESPECIAIS (fls.366 a 367); 
 Espelho de e-mail o setor de licitação para secretaria – SEMEB (fl.368 a 369); 
 Resposta a impugnação / resposta ao pedido de esclarecimento referente ao edital assinado pelo 

secretária de educação (fls.370 a 373); 
   

FASE EXTERNA: 
 

 Propostas de preços das empresas  (fls.374 a 547); 
 Decreto n°321 de 01 de Setembro de 2025 de nomeação da função de agente de contratação (fls.548 

a 550); 
 Documentos das empresas participantes do PE: Relatórios de credenciamento SICAF, CNPJ das 

empresas, certidão negativa correcional da CGU, Relatórios SICAF, Propostas de preço/readequada, Tabelas de 
cálculos de custos, notas fiscais; Declarações, declarações e relatórios SICAF, atestados de capacidade técnica 
conforme edital, informações contabil da Empresa credencida, certificados, documentação de funcionario (fls.551 
a 1098); 

 Recurso administrativo interposto pela empresa J.R DO NASCIMENTO (fls.1099 a1107); 
 Contrarrazões aos Recursos Administrativos - empresa E. DA SILVA REIS (fls.1108 a 1112); 
 Contrarrazões aos Recursos Administrativos - empresa  PRINT MÍDIA COMUNICAÇÃO 

VISUAL(fls.1113 a 1117); 
 Parecer juridico a respeito dos recursos das empresas participantes do processo assinado pela 

juridica Deborah Jordanna de A. Costa OAB/PA 21.192 (fls.1118 a 1122); 
 Decisão de recurso administrativo assinado pela secretária de educação (fl.1123); 
 Ata de propostas readequadas (fls.1124 a 1126); 
 Ata final assianada assinada pela agente de contratação e equipe de apoio e pela secretária de 

educação (fls.1127 a 1309); 
 Termo de adjudicação e Termo de homologação assinado pela secretária de educação (fls.1310 a 

1319); 
 Publicação do resultado de julgamento do pregão eletrônico 90016/2025 SEMEB no Diário Oficial dos 
Municípios/FAMEP dia 26/09/2025 CI: BC4F8BE0 (fl.1320); 
 Atas de Registro de Preço n° 001/2025; n° 002/2025, n° 003/2025, n° 004/2025 e n° 005/2025 
devidamente assinadas pelas partes envolvidas, citadas anteriormente (fls.1321 a 1368); 
 Publicação de resultado de atas no Diário Oficial dos Municípios/FAMEP atas n° 001/2025; n° 
002/2025, n° 003/2025, n° 004/2025  dia 09/10/2025 CI: 2032E24E e no  PNCP(fls.1369 a 1370); 
 Publicação de resultado da ata no Diário Oficial dos Municípios/FAMEP ,ata n° 005/2025  dia 
13/10/2025 CI: 629CI72E (fls.1371 a 1372); 
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 Memorando n°055/2025 – LICITAÇÃO para secretaria de educação, Assunto: itens cancelados do 
PE 90016/2025 (material gráfico) (fls.1373 a 1374 
 Termo de conclusão assinado pelo servidor Silas Oliveira do Nascimento (fls.1375); 

 
III – DA ANÁLISE DO PROCESSO  
Submeteu-se à apreciação o presente processo, tendo em vista a deflagração de certame licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico N° 90016/2025- SEMEB, atendendo ao disposto na legislação mencionada.  Os autos foram 
regularmente formalizados e se encontram instruídos e citados acima, cabe a autoridade competente 
prosseguimento. Registra-se nos autos as Atas de Registro de Preços Nº 001, 002, 003, 004, N°005/2025 origem 
PE 90016/2025- SEMEB celebradas com as empresas supracitadas, estando em consonância com a legislação 
pertinente. Ressalta-se que os atos estão publicados nos meios vinculantes. Recomendamos: inserção dos 
demais atos no Mural de Licitações – TCM-PA, PNCP e Portal da Transparência do município. 
 

É o nosso parecer salvo melhor entendimento. Submetendo a apreciação superior. 

 
Belterra/PA, 24 de outubro de 2025. 

   
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ezio de Sousa Monteiro 
Controle Interno 
Dec. nº 063/2025 
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